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PREGÃO ELETRON!Cr3 N° 021/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 024/2025 — ROTA 19, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI, POR 
INTERMÉDIO DO (A) PREFEITO MUNIC/PAL E SERGIO MURILO P. DE SOUSA 

f.) Ailud,rcpk-,, de CURRAL Nwc) DO prAuf _ por ,intermeds- do Sr. 1etefo ,'‘.A.,n,v_pd com SEOE 

na As. Boa Esperança_ sjn na cidade de Curral Novo do Pai.1!- P1 .'Estado do PI, inscrito(a) no CI\IP,I sob o n2 01.b12.556/0001-

SERGIO MURILO PEREIRA DE SOUSA, por seu representante legal, com sede na localidade 

Vila do Mel -- zona rural Curral Novo do Piauí - Pl. Escrito no C.NPl sob o n 49.214.0551C)001-93. 

Dor-avarie desgriado CONTRATADO, neste ato representado‘,a) por seu representante lega!, conforme atos 
constitutivo; da empresa e ou proc'stacio apresentada nos autos tendo em ,,isto o que sonata no Processo Administrati -Jo 
224/2025_ e em obser,ância às disposições da Lei ri2 24.133. de 12 de abnI de 2021 e demais iegislaçâo p cávet e:,ok,em 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrenico r2 0-21/2025 mediante as cl usulas e condiçôes a 

seguir enunciarias. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92. I e II) 

etc: o t705ent0 n5tr Jrnerr2 e a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
C.,bieto -,tratado: 

,ESPECIFIC O ' UNIDADE DE MEDIDA 'QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

'1 Tr-z•fr:s;..or te r.w-r, ar V.agt• 2i.\(rrierrsal) P.'., 145W 52 2 91100 

1.3, Viiu_ulam esta contratação, independe emente de transcricao.; 
1.3.1 O Termo de Referènca; 
1. .2 O Ed,"3 da Licrtaçáo: 
1.3.3 A Proposta do contratado 
1.9.4 Eventuara anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA —ViGENOA E PRORR.(3GAçÃC.i 

2.1 O prazo de .,,,ig'encia da contratação e' 10 (dez) meses, contado da assinatura contratual prorrogl'ei na torna dos 
art. igos 106 e 107 da Lei n° 14.139, de 2021. 

4.1.1. A prorrogaçaa de que trata este tem é condicionada ao ateste pela autoridade com- petente, de que as 

condições e os preços permanecem vanta;osos para a Admrnrstreçào, permitida a negociacao com o coi ,t i 

CLÁUSULA "ER...-11P: — MODELOS DE E,\F CUlj... ) E UESTÁO rONTRATUAiç 

3.1 ±2 rewrne de execuçáo contratual os modelos de ges -ão e de execuçao. assim como os prazos e co-- ri,..Oes de 
concibsão, entrega c bser.daçào e recebimento do obieto co;-.7,:am rio Termo te ,--',eerencia anexo a este Corivato 

4 CLÁUSLJLU OUARJA — SUKCNTRAT,b;:4--_‘; 

4. é pem,,t,,,,d a 5 tJbLentratação p,Irclaç do obleto até o ,',mte de 25% dc va tonal contrato nas seguintes 
cor:c:lições: 

4.1.1 é vedada a subcontratado completa ou da parcela principal da obngação. 

4.1 2 Em qualquer l'pótese subcontatação permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita 

execução contra tua cabendo-lhe reakar a supervisão e coorderiação das atividades do subcontratado. bem come responder 

perante o contratante pelo rigoroso Lump,,mento das obrigações contratuais correspondentes ao obleto da subcontratação, 
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4 2 A subcontratação depende te a,aroriiaàc oie.aa e por escto do contratante, a duem incumbe avaliar se o 

'whcontiata00 cumpre os requlsitos de qualifcação técnica riecesar,o5 para a execução do objeto. 

4.2.1 o contratado a presF-ntara á Aum.r.istração, documentaçao que comprove a capacida- de técnica do subcontratado, 

que será avalada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.3 seriada a subcontratação de pessoa fis!ca )ur,dica se aquela ou os dmg,entes desta mantiverem wlcuic de 

natureza tecnica comercia:. económica tipanceira trabaftast.a 05 CLH com 0,rigentet7!0 orgEo ou entdade contratante CU com 

agente pUbí,co que desempenhe função na contrafação ou atue na fiscalização ou na gesto do contrato, ou se deles totem 

cônjuge, compart-lel- re ou parente em lrnba reta. coaterai co por atin,dade, ate o terceiro grau, 

5 CLÁUSULA QUINTA- PREÇO 

5.1 valor totalda contratação é de R$ 2.916,.00(dois mil, novecentos e dezesseis reais) mensal. 

5.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e inclrefas decor- rentes da execução do objeto 

incluso tnPutos efou impostos encargos sociais, trabalhistas. denciános,, -fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração frete, seguro e outros necessaner, ao curnprimeto ;ritegra; de objete da contratação. 

5_3 o valor ap!ma é meramente estimatrio. de ,̀orma que os pagamentos dedot, '20 °cri- tratacio dependerão dos 
qua ntitathics efetivamente fornecidos. 

6 c_AusuLAsEx-rn.- Q0GANAENT0 
6.1 O prato para pagamento ao contra 

Seferência anexo a este Contrato. 

7 - .E.t.JuSTE 

7.1 Cs preços inicadrnente contratados são idos e reaHsfat,Es no prain de um ar.o contado da data do orçamento 
estimado. 

7,2 Ppos o r-.1terregr,c, de UM ano, e , r[deendenternente la pecl!lc do contratado, os preços nica is serão reajustados, 
mediante a apiicacão, pelo contratante do índice usado pela autor:da- de competente, exdusivamente para as c.,brigacbes 
uuc;adas e concluídas após a ocerrèncra da anualdade 

7.3 NOS reajustes subseq uentes ao primeiro, o nterrepr,o nairume de um arco 'será contado a partir cies etefw: ,ance.u? os 
tini lItro-o , eaJuste, 

ato e domes conicoes a ele 'eferentes encora ram•se det,n;„Jos no Termo de

7.4 Ne caso de atraso ou não drojigacão do(s) índice, (s) de reajustamento: o contratante pagará ao contratado a 
fmportância calculada peia Ultlma vanação conhecida. hquidando a d.ferença correspondente no logo s,eja(rn) clivuJgado(s) 

irldce(s)definit oN. 

7.5 Nas afençOes incl ice(s) ,sta izadas) para reausfe seraào), obrigatoriamente, c(s) definitr,r(s). 

7.6 Caso o(s) indce(s)estabetecido(s) para reajustamento vent-2(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma no possa(m) 

mais ser ut, i ',.tado(s sera(ão adotado(s), em substituição. o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela !egislação então, em 

7.7 Na a uslerida de precisão leg,ai quanto ao índice substif uto„ a, partes elegerão novo índice oficial„ para Mal ustamento 

do preço do talo, remanescente por me,o de termo adltuvo. 

7.8 G reauste 'será realizado por apostliarnento. 

8 o ÁUSULA nE,FlCL-aACIES CO CCINTRUANT-

8. 1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Erigir o cumprimento cie todas as obn5.-fações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos-

8.3 Receiser o ob:ieto no prazo e condiçOesestabeecidas no Termo de Referénda• 

8 4 ;'JC1- , -,c"..3r o Contratado por eschto =;o'pre doas defeitos ou rutorreções verificadas rio obieto fornecido para que 
-se ja po, eue substituido reparado ou corrigido, no total ou em parte a.z.. er<perisas: 

8.5 Acompanhar e t.scale_ar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pe-ao Contratado; 

8.6 cornJr,car a empresa para emissão de Nota PIsca no d se pertihe parcela incontro- versa da execução do otijete, 

para efeito de liquidação e pagamento. quando houver controversa sobre a execução do objeto, que ntoã dimensão, qualidade 

e quant,dade, conforme o art. da Lei n0 12.133.. de 2011: 
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8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do Oh- 'elo no prazo. forma e 

condrçOes estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanc:Ses previstas na lei e neste Co ntrato: 

8.9 Cient ,ficar o órgrác,, de representação !udicral da Advocacia-Gerai da Un 

ao descumprimento, de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á execução do presente 

Contrato. ressalvados os requerimentos man.festamente impertinentes. me- ramente protelatórics ou de nenhum interesse 

para a boa execução de ajuste. 

8.10,1 A Administração terá o prazo de 30 dias uteis a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 

a prorrogaçac motivada, por iguar periodo. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equl ibrio econõrnicc.,- financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 20 das 

8.12 Notitrcar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descump! rmente 

de cláusulas contratuais.. 

8.13 A.A.d rnirsstração não responderá por quaisquer compr omissos assumidos pelo r...on- tratado com terceiros, arda que 

vinculados à execução do contrato bem como por hualquer dane 

o rfaa ado cão das medidas C.2.1-Jives quando 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, deveras empregados, prepostos au subor-dinados. 

CLÁUS LILA NON'A - TCGAã55 DO (JON' TF:A. TAD° 

9.1 D Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo corno 

exclusi,,amente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. observando, ainda as 

obrigações a seguir dispostas 

9.2 Responsabilizar-se pelos vioos e danos decorrentes do obieto, de acordo corno Codigo de Defesa do Consum;dor 

iL i n5 8.078. de 19905 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) noras que antece- de a data da entrega. os 

motivos que impossibilitem o c umpnmento do prazo previsto., coma devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo tiscal ou gestor do contrato ou au- tor.dade sapenor (art 137 Il , 

da Lei n.5 14.135, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou rnformacão por eles seAcitados 

9.5 Reparar„ corrrgir. remover reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte; no prazo fixado pelo 

fISCai do contrato, es bens nos quais se verificarem vicies_ defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados:: 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e gLialquer dano 

causado à Admnistração ou terceiros, não reduzindo essa responsa- bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante; que troará autorizado a descontar dos pagamentos devrdos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sof r .dros; 

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores— SiCIF, °contratado 

deverá entregar ao !setor responsável pela fiscalização do contrato. junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento. o:=.-

seguntes documentos. 1) prova de regula- ridade relativa à Seguridade Social: 2) certidão coniunta relatwa aos tributos 

federais e á Divida Ativa la r..fr-ào: 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distntal do 

domicilio ou sede do contratado 4) Certidão de Regularidade do l'DIS—CRF. e 5) Certidão Negati- va de Debites Trabalnistas 

—CNDT: 

9.8 F-esponsabi!izar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdericianos tscals, comerciais. e as 

pre,»Stat em Iegsi.ecàO especifica, cuga inad.!mplerncia não transfere a responsabilrdade ao contratante e não poderá 
onerar o 0,t.L!eto do contrato e lazer a entre-5a Sr, pro,i.É o conforme termo de refererir 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer °cor vencia dnorrnal o., aciden'e 

que se verifique no local da execução ao objeto contratual. 

9 10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade a ue não estep sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 0,1 bens de terceiros. 
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9.1 1 Manter durante toda a cgbncia. do contrato em compannikiade com as o'pr!gaçOes assumidas, todas as cone çoeç 

exigidas para hab:litaçã o na l icitado: 

9.12 Cumprir, durante todo o penedo de execucao do contato a reserva de cargos prevista em leJ para Pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Socai ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaçao 
(art 11.5 da Ler n,a 14.133, de 20.21): 

9. 13 Comprovar a reserva ae cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado peio fiscal ido contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas art. 116, parágrafo Urdco, da Lel ri.a 14.133, de 2021): 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9 15 Arcar com o Ônus decorrente de eventual equkoco no dimensionamento dos qua rititat.vos de sua proposta. inclusive 
quanto aos custos varáveis decorrentes de fatores futuros e ricertos,,, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta riao Sela satistatorio para o atendimento do objeto da contrafação, exceto quando ocorrer algum dos e,lentos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei na 14.:L33. de 2021 

9.16 Cumprir., além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou miarricipat as normas de segurança do 
contratante: 

9.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perteito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferra men- tas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomen- dações de boa técnica e a !egisla io de regência; 

9. 18 Orientar E tre.i'na seus empregados sobre osTdeveres prevstos na Lei na 13.709, de 14 de agosto de 2412 adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato: 

9.19 Conduzir os t ra balhos com estrita observância ás normas ria legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Pdbl,cos, mantendo sempre ilmro o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, h!g;ene e 

9.20 Submeter previamente, por escrito., ao contratante, para análise e aprovação, quais- quer mudanças nos métodos 
executivos que fimam da especificações do memorial descritivo ou iris-- tJurrento congênere. 

9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem perm,i1dr a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalurre. 

10 CLAUSULA DÉCIMA— NPR.AChES E SANOES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 14.133, de 0021, o contratado que: 
a) der ca usa à r:eecuçéo parei do contrato: 

b) der causa à nexecução paroal do contrato que cause grave dano a Administração ou ao funcionamento .dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo 
c) der causa à inexecução total do contrato: 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da contratação sem motivo lustificadod 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração 

falsa durante a execução do contrato 

g) 
h) 
10.2 

praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

comportar-se de modo nidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato 1esivo previsto no art. 32 da Lei na 12.346, de 15 0e agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que ricorrer nas infrações acima descritas as seguir- tes. sanções: 

, Advertnct audnan o coo erv,'-a,7to. inexecucão paicai do contrato, sempre que não se jusni ,̀car 
imposição de penalidade mais grave ‘art.. 156. §0a, da Lei n'L 14.133 de 2021); ii. Impedimento de licitar e contratar, ,A,..L3:-,do 

praticadas as condutas descritas rias lineas 'E" "c" e "d" do SLJ LAt em acima deste Contrato, sempre que não — ustificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156 4 , da Le ria 14.133, de 2024 



Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 

CNP,/ n' 01.612,556/0001-00 

A v. Boa Esperança S1N — CEP 64.595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 

Email:sto, 

Curral Novo do Piauí - PI 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar quando prabcadas as condutas descritas nas airieas 

T', "g,- e "h' do subitem acima deste Contrato, bem corno nas alineas ri ', 'o e d”, que lusfifiquern a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §52 , da Lel n2 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
moratória de 5% por d ,a de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadmiplida. ate o limite de 90 dias; 

2. compensatár1a de 40% sobre o valor total do contrato, rio caso de inexecuçã o total do obeto. 

10.3 A a piicaçáo das sanções preastas neaae Contrato nao exciaaL, em rapotese alguma, a obrigação de reparação integra 

do dano causado ao Contratante (arr.. 156, 592, da Lei n2 
14.133. de 20211 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatsarnerte com a multa (art. 156, 572, da 1._e 
nç2 14.133, de 2021)_ 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo oe 15 (quirize.'; dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157, da Lel n52 14 133. de 2021)

10.4,2 Se a multa aplicada e a5 indenizaçoes cabiveis forem superiores ao valor do paga- mento eventualmente de,ido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor. a diferença cera descontada da garantia prestada ou será cobrada 
iiiciicialmente (art. 156. §82  ca Lei n2 14.133, de 2024

10.4.3 Previamente ao encaminhamento 2 cobrança judiciai, a multa podera ser recolhida adramnistrativamente no prazo 
máximo de 15 dias a contar da data do recebl mento da comunicação erraiada pela autoridade competente. 

/0.5 A aplicando das sanções rea r -se-à em procasso admi snranco que assegure o con,trad+tór.v e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ri2 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de :declaração de inconeidade para licitar ou contratar. 

10.6 Na aplicack das sanções serão considerados (art. 156. §12. da Lei na 14.133 de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometicla, 

13) as pecuiiandades do caso concreto; 

C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e orientações dos 

orgãos de controle. 

1(1.7 Os atos prev istos como infrações adminstratraas na  Lei n2 14.153, de 2021_ ou em outras leis de licitacees e contratos 
da Administração Pública que também selam tipificados como atos lesam-asna Le ri 12.815, de 2015 serão apurados e jugados 
conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na refenda Lei

159). 

10.8 A persona idade uridica do Contratado poderá ser desconsideiad a sempre que nada com abuso de direito para 
facilitar., encobrir nu dissimular a prattca dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iiándica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, á pessoa lurralca 'sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle 

de fato ou de direito., com o Contratado„ observados_ em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise iwadica prévia (art. 160, da Lei n2 14.133. de 20211. 

10.9 o Contratante deverá, no prazo maximo 15 (quinze) dias Cites, contado da data de a plicacao da sanção. informar e 
manter atuaaaaadc,,s os dados relativos is sanções por ela aplicadas., para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inid5neas e Suspensas (Ceis) e no Ca- dast ro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo 

Pederal. (Art. 161. da Lei ri2 14.133, de 20212 

10.10 As sançáes de impedimento de lota e contratar e declaração de inidoreiclade para licitar ou contratar são paas,veps 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.143/21. 

10.11 Os debites do contratado para som a Administração contratante re -,,ttantes de multa administrativa 

,ndenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total OU parcialmente, com os créditos devidos peio 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo orgão ora contratante, na forma da instrução Normativa SEGES  ME ri2 26. de 13 de abril de 

11 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. xlX) 
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11 .1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipuiacio, independentemente de. te:'a:rn sido cumpridas ou 
não as obngacóes de ambas as partes to ntraentes. 

11.2 o contrato pode ser extInto antes de cumpridas as obrigaçOes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado por 

algum dos mot vos previstos no artigo 137 da Lei n5 14.133/21. bem como a miga/cimente assegurados o c.rdntrad itC,r 10 e a 
ampla defesa. 

11.2.1 Nesta hipótese aplicam-se também os artigos 13E e 139 da mesma Lei , 

11.2.2 A alteração social ou a modificação da i'inaliclade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restrngir 
sua capacidade de c.oncluir o contrato. 
11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa rutddrca contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

11.3 o termo de rescisão., sempre que possivel. será precedido; 

11.3.1 Balanço dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente c umpridos; 

11.3.2 Relação dos pagamentos U efetuados e ainda devidos 

11 .3.3 lndemzaçães e multas. 

11.4 A ext.inção do contrato não configura 6b ice para c reconhecimento do desequilllbrio econémIco-tl na nceiro, hipótese.,
em que será concedida indenização por me,o de termo rndenrzatorio art. 131. ca out. da Lei n.2 14.133, de 2021) 

12 CLÁUSULA DgCIM.A SEGUNDA— DO/AÇÃO ORçAMENTÁRlA ar-t. 92. Vir2 

1'2 . 1 As, despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos espeolticos consignados no 
Orçamento Geral Municipal deste exercicio. na dotação abaixo discrimmada: 
FONTE DE RECURSOS: 500; 553; 571. 
DESCRIÇÃO: Recursos não vinculados de Impostos; Transferéncias de Recursos do FNDE Referentes 
ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE); Transferências do Estado referentes a 
Convénios e outros Repasses vinculados à Educação. 
PROGRAMA DE TRABALHO: 12 361 6130 2202 0000; 12 6234 2259 0000; 12 6535 2260 0000: 12 
6132 2248 0000 

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL; APOIO A 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINE) MEDIO; MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO INFANTIL AÇÕES DO PROGRAMA PNATE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,39.00 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICO 

12.2 A dotação relat a aos exercicros f,nanceiros subsequentes será mdicada apôs aprovação da Lei Orçamentaria 
respectiva e ?iberabao dos credites correspondentes, mediante a postiamentr_.,. 

13 CLÁUSULA DlCliviA TEP,CElRA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92 lli) 

13.1 os casos omrssos serão decrcirdos pelo contratante, segundo as drspesiçees contidas na Lei n2 14.133, de 2021, e 
demais normas fe.derars a plicaves e. subsidiariamente, segundo as dis- posições contidas na Lei n°8.078, de 1990 —Código de 

Deteve do Consumidor — e normas e princi- pios gerais dos contratos. 

14 CLÁUSULA E:gCliviA QUARTA ALTERAçÕES 

14.1 Er,entrdais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e segurntes da Lei n2 .14.133de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a acertar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fr.-Lerem 

necessancs, ate o imite ( rnte e cinco por cento) do ,:alor ciai atualizado do contrato, podendo ser reajustado de 

comum acordo percentual superior. 

14.3 As alteraçóes contratuars deverão ser promovrdas mediante celebração de termo adido. submetdo á pr&ra 

aprovação da cor2ddltorra Jur id ica do contratante, salso nos casos de irJstificada necessidade de antecipação de seus efetos 
l ipdtese Em que: a `er-imai,i, açâo do adit o deverá ocorrer no prazo máximo de 1 mês(ant. 132 da Lel n0 14.135, cc 2321;• 

14.4 Registros que não caracterizam alteraão do contrato porem ser realizados Dor ples apus-Ida, dispervada 

celebração de termo adit o, na forma do art 136 da Lei n2 14.133 de 2021. 

15 CLINUSULA Dg_ClMA QUNTA— PUBLICAÇÃO 



Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 

CNPJ tf 01.612.55610001-00 

Av. Boa Esperança SN - CEP 64.595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 
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Curral Novo do Piauí - PI 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de Contrafações P!...itftas 

=orn-la preista no art. 94 da l a 14.133, de 2021, ekceto caso seta dSper-isavel oor força de lei, bem como no respect,,o sfflo 

oficial na Internet, em atenção ao art. 92, 1 . da Le rj. 12.527, 2e2011. cic art. 72, -;32, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16 C3Á.U3UL4 DÉCIMA SuXTA— 603.0 -a ft. g), ç,r2 

16_1 Eca ,áelto o Poro da Jus.tittõ Comum de Simáes— PI, para dirimir os ii-.igiosoue decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que náo puderem s.er n c e oricaH ação_ c:_mforme art. K, § -1.2 da Lei n2 14.1.33.121. 

cuRR,f.,..1.. Novo p 

Prefetc Mun,ctpa! 
CONT ANTE 
SERGIO MURILO PEREIRAr 

DE SOUSA:60231707304 g 

SERGIO MURILO PEREIRA DE SOUSA 
.1:2NTRATAL.,A, 

TESTEMUNHAS: 

$) sg)1/4

_r-kt—Tr\c_La.24_ 



ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N — CEP 64.595-000 
Telefone: (89) 3466-0050 

Email: gabinetecnpiQyahoo.com.br 
Curral Novo do Piauí - PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO-PI 
EXTRATO 

Pregão eletrônico n. 021/2025.Rota 19 - Contratante: O Município de Curral Novo. Contratado: 
SERGIO MURILO PEREIRA DE SOUSA. (CNP.I N°49.214.055/0001-93). Objeto: Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Transporte Escolar. Orçamento Geral. Valor RS 2.916,00(dois mil, novecentos e dezesseis 

reais) mensal. Assinatura: 22/04/2025. 

Curral Novo (PI), 2 2025. 

unicipal 

Esgar ranci 
MUITO MUNICIPAL 

CPF: 089.845.88345 

O 
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